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Projeto de Lei do Executivo no 39/25 - "Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de
Monteiro Lobata para o Quadriênio de 2026,t2029 - PPA 20262029".

Projeto de Lei do Executivo n" 41RS - "Estima a ReceÍta e Fixa a Despesa do Município de
Monteiro Lobata para o exercício frnanceiro de 2026 - IAA 2026".

REAI.IZADA A PARTIR DAS 18H DO DI,A 21 DE OUTUBRO DE 2025,
NA CASA DE CUTTURA NETSON GOMES - MONTETRO TOBATO/SP.

Aos vinte e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezoito horas na Casa

de Cultura Nelson Gomes, atualmente sedíando o Legislativo Municipal do Município de Monteiro

Lobato, com a presença da Presidente da Câmara, Vereadora Sabrina Aparecida Medeiros, e os

Vereadores: Allan Rached Azevedo, Aloísio Aparecido dos Santos Barreto, Carlos Renato Datti

Prince, Edjelson Aparecido de Souza, João Francisco da Silva, José Donizeti Pereira, Kurt Eugênio

Greiner e Maria das Gracias de Siqueira Leiva; Representando o Executivo Municipal, esteve

presente o representante da Empresa Audipam, responsável pela Contabilidade do Executivo

Municipal, Senhor Fábio Sato, e demais pessoas interessadas. A Presidente da Câmara Municipal,

Sabrina Medeiros, deu início aos trabalhos e declarou aberta a Audiência Pública, para atendimento

ao estabelecido pelo art. 48, parágrafo primeiro, inciso I, da Lei Complementar no 101 de 04 de

maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a fim de proporcionar a transparência necessária na

discussão das peças orçamentárias: Projetos de Lei do Executivo no 39, 40 e 41 - Plano Plurianual
(PP^ 202612029), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO 2026) e Lei Orçamentária Anual (LOA

20261. A Vereadora Sabrina solicitou ao Contabilista Fábio, a explanação técnica do Projeto de Lei

do Executivo no 39/2025 de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre o " Dispõe sobre o

Plano Plurianual do Municrpio de Mcnteiro Lcbata para o Quadiênic de 2026,/2029 - PPA

2026,/2029." O contabilista inicíou sua explanação realizando a leitura dos valores previstos no

projeto para cada um dos programas governamentais, apresentando os montantes

correspondentes aos exercícios de 2026, 2027, 2028 e 2029. Durante a leitura dos valores,

constatou-se que os montantes apresentados no PPA estavam em desacordo com aqueles

constantes na LOA. Diante da inconsistência verificada, a Presidente da Câmara deliberou pelo

encerramento da audiência, determinando que a Prefeitura proceda à revisão e adequação dos

projetos, a fim de que, após as devidas correções, possa ser convocada uma nova audiência pública.

Sem mais, a Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a Audiência Pública. Para constar,

foi lavrada a presente Ata, que vai assinada em lista própria de presença.

Edital publicado:

o Diário Oficial do Município de Monteiro Lobato, Edição no 921;
. Site oficial da Câmara Municipal de Monteiro Lobato-

Ruâ Mâria Luizá Vâlvano Auricchio,21, Cenho - CEP 12250-000 - Monteiro Lobâto - SP

Telefoner (12) 3979-1577 - ll2) 3979-1145
e'mâil: câmarâmlobâto{auol.com.br

Projeto de Lei do Executivo no 1OR5 - "Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do Município
de Monteiro Lobata para o exercício financeiro de 2026 e dá outras providências - LDO 2026".
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LrsrA DE enrsrnça À euorÊNclR púslrcA pARÂ DtscussÃo DE pRo,ETo DE LEr:

Proieto de Lei do Executivo ne 39/25 - "Dispõe sobre o Plano Plurianuol do Município de Monteiro
Lobata paro o Quadriênio de 2026/2029 - PPA 2026/2029".

Proieto de Lei do Executivo ne 4O/25 - "Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentóias do Município de
Monteiro Lobota para o exercício finonceiro de 2026 e dá outras provídências - LDO 2026".

Proieto de Lei do Executivo ns 4I/25 - "Estima a Receita e Fixo a Despesa do Município de MonteÍro
Lobato para o exercício financeiro de 2026 - LOA 2026".

REALIZADA A PARTIR DAS 18H DO DIA 21 DE OUTUBRO DE2O2S,
NA CASA DE CULTURA NELSON GOMES - MONTEIRO TOBATO/SP.
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